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EDIÇÃO NACIONAL

COOPERATIVA DE TRABALHO EM ASSESSORIA A EMPRESAS SOCIAIS 
DE ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA – COOPERAR

CNPJ/MF nº 07.899.004/0001-00

Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária
Convocamos, nos termos do Estatuto em vigor, os sócios da COOPERATIVA DE 
TRABALHO EM ASSESSORIA A EMPRESAS SOCIAIS DE ASSENTAMENTOS 
DA REFORMA AGRÁRIA – COOPERAR, sociedade cooperativa de natureza civil, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o 
n.º 07.899.004/0001-00 e NIRE 35400112506, com endereço na Alameda Barão de 
Limeira, 1.232 ,Campos Elíseos, São Paulo, Estado de São Paulo, para participarem 
da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que se realizará em sua sede, no dia 22 de 
Março de 2024, às 9:00 horas, em primeira chamada, as 10:00 horas em segunda 
chamada com a presença de dois terços dos associados, as 11:00 horas em terceira 
e ultima chamada com presença de 20% cooperados, para tratar dos seguintes pon-

tos de pauta: ORDEM DO DIA: 01) Admissão, Saída de Cooperados; 02) Eleição do 
Conselho Fiscal; 03) Avaliação do Exercício Social de 2022 e 2023; 04) Análise do 
Balanço Anual de 2022 e 2023; 05) Parecer do Conselho Fiscal do Exercício de 2022 
e 2023; 06) Destinação das Sobras ou Rateio das Perdas dos Exercícios de 2022 e 
2023; 07) Análise do plano de Metas para o Novo Período; 08) Análise do Orçamento 
para o Novo Período; 09) Fixação de honorários; 10) Outros Assuntos de interesse 
dos Cooperados; Número de associados aptos a votar: 59, Ana Paula Botelho Lima, 
Coordenador Geral, São Paulo/SP, 21 de Fevereiro 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 001/2024 (PMP 19710/2023)
Para “Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, a fim de atender a Prefeitura 
de Pindamonhangaba pelo período de doze meses” com recebimento das propostas até dia 
04/03/2024 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 08/2024 (PMP 22653/2023)
Para “Aquisição de lanches e produtos perecíveis destinados aos pacientes internados na Rede 
de Urgência e Emergência, servidores envolvidos na realização de campanhas de vacinas e 
campanhas de conscientização, assim como em palestras, cursos e reuniões com os profissio-
nais da Secretaria de Saúde, pelo período de 12(doze) meses” com recebimento das propostas 
até dia 04/03/2024 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também htt-
ps://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA 01-2023
João Victor Barboza, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito do Município da 
Estância Hidromineral de Águas de São Pedro, Estado de São Paulo, nos moldes do que esta-
belece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal Nº: 
8.666/93 e posteriores alterações, adjudica e homologa a decisão da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada pela Portaria 318 de 01 de novembro de 2023, 
que deliberou quanto ao julgamento da Concorrência 01/2023, que tem por objeto  a  contrata-
ção de empresa especializada, sob o regime de empreitada global, para executar edificação de 
uma nova creche padrão FNDE tipo 1 junto a Rua Maria de Fatima Rota Barboza, sob o regime 
de menor preço por empreitada global, com fornecimento de material, mão de obra e equipa-
mentos necessários. Dessa forma, fica adjudicado e homologado o objeto desta Concorrência 
01/2023 à empresa Arion Construções e Gerenciamento de Obras CNPJ: 10.836.143/0001-91 
com o valor de R$ 4.130.757,53 (quatro milhões, cento e trinta mil, setecentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta e três centavos) pelo critério de menor preço global. Águas de São Pe-
dro/SP, 19 de fevereiro de 2024. João Victor Barboza - Prefeito Municipal.

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar I S.A.
CNPJ/MF n° 47.027.345/0001-00 - NIRE 35.300.595.726

Ata de Reunião de Diretoria Realizada em 02 de Fevereiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 02 (dois) dias de fevereiro de 2024, às 17h00min, na sede social da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar I S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3729, 9º andar, sala 79, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a convocação dos membros da Diretoria, tendo em vista a presença da totalidade de seus 
membros, os srs. (i) Luis Fernando Mendonça de Barros Filho; (ii) Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior; (iii) Ricardo Alexandre Coelho Ferraz; e (iv) Paula Ferrareto Dalbello. 3. Mesa: Foi escolhido 
para compor a mesa o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior como Presidente e 
Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de uma nova filial da Companhia. 5. Delibera-
ções: Após leitura, análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os Diretores da Compa-
nhia, por unanimidade de votos e sem ressalvas, nos termos do Artigo 2º, Parágrafo Único, do Estatuto 
Social da Companhia, decidiram: (i) aprovar a abertura de uma nova filial da Companhia, a ser localizada 
na cidade de Pedro Avelino, no Estado do Rio Grande do Norte, Fazenda Santo Antônio, localizada na 
zona rural do município, coordenadas geográficas: LAT 5°24’57.16”S e LONG 36°14’14.94”O, que terá 
como objeto social a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação co-
mercial, manutenção, exploração do potencial solar, a comercialização da energia gerada por esse em-
preendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. 6. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a pala-
vra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspen-
sa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e 
por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
- Presidente e Secretário. Diretores: Srs. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, Luis Fernan-
do Mendonça de Barros Filho, Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Paula Ferrareto Dalbello. São Paulo, 02 
de fevereiro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 63.709/24-7 em 
09/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Indústria Construções e Montagens Ingelec S.A. - INCOMISA
“Em Recuperação Judicial”

CNPJ/MF nº 08.237.411/0001 07 - NIRE nº 35.300.333.900
Ata da 66ª Assembleia Geral Extraordinária

Data/Hora/Local: No dia 04/09/2023, às 10:00 horas, na sede social da empresa, localizada na cidade de Pindamonhangaba/SP, na Avenida Júlio de Paula 
Claro n° 1.280, Bairro do Feital, CEP l 2441-400. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verificou pelas assinaturas 
constantes do Livro de Presença dos Acionistas. Convocação: Dispensada, tendo em vista a presença de todos os acionistas, nos termos do art. 124, §4º, 
da Lei 6.404/76. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Raúl Quiroga Urquidi (Presidente) e secretariado pelo Sr. Luiz Carlos Cus-
sioli (Secretário). Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos, solicitando a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: 
1. Reeleição da Diretoria, cujo mandato se inicia na data da assinatura da presente Ata e termina em 03/09/ 2026. 2. Inclusão do CNAE 7739-0/99 - Locação 
de Máquinas e Equipamentos, CNAE 4399- 1/04 locação de máquinas e equipamentos com operador, CNAE 7732-2/01 - locação de máquinas e equipa-
mentos sem operador, no objeto social da matriz, alterando o Artigo 3º - Capítulo I - Da Denominação, Sede Administração da Sociedade. 3. Da alteração do 
caput do Artigo 5º - Capítulo I - Da Denominação, Sede Administração da Sociedade. 4. O encerramento das filiais: (i) Aprovação de encerramento da ativi-
dade da filial do estado de Maranhão NIRE:219.990.133-75 - CNPJ: 08.237.411/0006-11. (ii) Aprovação do encerramento da atividade da filial do estado Rio 
Grande do Sul NIRE:439.998.081-04 - CNPJ: 08.237.411/0022-31. (iii) Aprovação de encerramento da atividade da filial do estado do Rio Grande do Sul 
NIRE:439.998.174-30 e 439.200.073-12 - CNPJ:08.237.411/0023-12. 5. Aprovação do Estatuto Consolidado da Companhia. Deliberações: Aprovadas por 
unanimidade as seguintes deliberações: 1. Reeleição da Diretoria, cujo mandato se inicia na data da assinatura da presente Ata e termina em 03 /09/2026. 
Decidiram os acionistas, por unanimidade, que a diretoria será composta pelo Diretor Raul Quiroga Urquidi, brasileiro naturalizado, casado, nascido em 
05/05/1959, portador do RG ri° 12.648.607-4 SSP-SP expedido em 19/08/2013 e do CPF 232.494.008-66, residente e domiciliado a Rua David Pimentel, 
1077, Fazenda Morumbi, São Paulo-SP, CEP: 05657-010, e também no cargo de Diretor, Luiz Carlos Cussioli, brasileiro, casado, nascido em 03/08/1956, 
portador do RG n° 8.715.828-0 SSP-SP expedido em 26/11/2013 e do CPF 857.414.508-49, residente e domiciliado a Av. Heitor Villa Lobos, 624, Vila Ema, 
São Jose dos Campos-SP, CEP: 012243-200. Fica consignado que o mandato desta diretoria vigorará até a data de 03/09/2026, conforme A GE realizada 
nesta data. 2. Da inclusão do Inclusão do CNAE 7739-0/99 - Locação de Máquinas e Equipamentos, CNAE 4399-1/04 - locação de máquinas e equipamen-
tos com operador, CNAE 7732-2/01 - locação de máquinas e equipamentos sem operador, no objeto social da matriz, alterando o Artigo 3º -Capítulo I - Da 
Denominação, Sede Administração da Sociedade. Decidlram os acionistas, por unanimidade, incluir no objeto social da matriz o CNAE 7739-0/99 - Locaçao 
de Maquinas e Equipamentos, CNAE 4399-1/04 locaçao de máquinas e equipamentos com operador, CNAE 7732-2/01 locaçao de maquinas e equipamen-
tos sem operador, alterando assim o Artigo 3º - Capítulo I do Estatuto Social, passando a ter a seguinte redação:  ARTIGO 3º: A sociedade tem por finalida-
de: a) Fabricação de Estruturas de Aço e seus Agregados, em especial para os Setores de Energia, Telecomunicações e de infraestruturas em Geral - CNAE 
2511-0/00; b) Serviços de Usinagem, Solda, Tratamento, Revestimento e Galvanização em Metais Relacionados a Linhas de Transmissão - CNAE 2539-0/01; 
c) Produção de Forjado em Aço e de Metais Não Ferroso e suas Ligas relacionadas a Linhas de Transmissão - CNAE 2531-4/01; d) Participação em Licita-
ções através de Consórcios - CNAE 6493-0/00; e) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente - 
sem operador - CNAE 7739-0/99; f) Aluguel de máquinas e equipamentos - sem operador - CNAE 7732-2/01; g) Aluguel de máquinas e equipamentos - com 
operador - CNAE 4399-1/04; h) Representação e Comercialização de Produtos e Serviços ligados ao objeto social; i) Exportação e Importação dos Produtos 
e Serviços descritos nos incisos antecedentes, e; j) Participação em outras sociedades, no país e no exterior, na qualidade de sócio quotista ou acionista. 3. 
Da alteração do caput do Artigo 5º - Capítulo I - Da Denominação, Sede Administração da Sociedade. Decidiram os acionistas, por unanimidade, alte-
rar o caput do Artigo 5 - Capítulo I para constar a seguinte participação dos acionistas no capital social da empresa: Artigo 5º - O Capital Social da Empresa 
totalmente integralizado é de R$ 15.641.060,00, representado por 15.641.060 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, com direito a voto e indivisí-
veis em relação ao capital social, no qual 90% pertencem a THE INGELEC GROUP (TIG) , a saber 14.076.954 ações é 10% pertencem a EBRAPE - Em-
presa Brasil de Participação em Empreendimentos LTDA, a saber 1.564.106 ações, conforme quadro abaixo: Acionista: TIG, Ações (%):90%, N° de 
Votos: 14.076.954. Acionista: EBRAPE, Ações (%):10%, N° de Votos: 1.564.106. 100%, Total de Ações (%):15.641.060, Total de N° de Votos: 15.641.060. 
4. Para melhor atender as exigências das autoridades locais, a Assembleia aprovou por unanimidade de votos o encerramento das filiais: 1. Aprovação do 
encerramento da atividade da Filial do Estado de Maranhão - NIRE: 219.990.133- 75 CNPJ 08.237.411/0006-11 do endereço Avenida Jose Sarney, n° 920, 
Jardim São Cristóvão, São Luís, Maranhão CEP: 65.055-300, com o Objeto Social de Construção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica, 
Código de Atividade Económica 42.21-9-02. 2. Aprovação do encerramento da atividade da Filial do Estado de Rio Grande do Sul - NIRE:439.998.081-04 
CNPJ 08.237.411/0022-31 do endereço Rua Rodovia RS 453-KM 1.5 - Prédio I, n° 1205 - Pinheiros, Estrela, Rio Grande do Sul CEP 95.880-000, com o 
Objeto Social de Construção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica, Código de Atividade Econômica 42.21-9-02. 3. Aprovação do encer-
ramento da atividade da Filial do Estado de Rio Grande do Sul - NIRE:439.998.174-30 (NIRE PROVISÓRIO) e 439.200.073-12 (NIRE DEFINITIVO) CNPJ 
08.237.411/0023-12, do endereço Avenida Santa Tecla, n°3550 - Getúlio Vargas, Bage, Rio Grande do Sul CEP 96.413-000, com o Objeto Social de Cons-
trução de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica, Código de Atividade Económica 42.21-9-02. 5. A consolidação do Estatuto da Companhia, 
em decorrência da deliberação dos itens acima, que autenticado pela mesa, será arquivado na sede social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ATA que, lida e achada conforme, foi assinada por mim, Secretário e pelo Presidente da Mesa. Estive-
ram presentes na assembleia os acionistas The Ingelec Group (TIG), por seu representante legal, Sr. Raúl Quiroga Urquidi e EBRAPE - Empresa Brasil 
de Participação em Empreendimentos Ltda., por seu representante legal, Sr. Luiz Carlos Cussioli. Esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. 
Pindamonhangaba, 04/09/2023. Raúl Quiroga Urquidi - Presidente da Mesa / Diretor Estatutário, RG 12.648.607-4 SSP-SP, CPF 232.494.008-66. Luis 
Carlos Cussioli, Secretário / Diretor Estatutário, RG 8.715.828-0 SSP-SP, CPF 857.414.508-49. JUCESP nº 459.682/23-4 em 04/12/2023. Maria Cristina 
Frei - Secretária Geral. Anexo I - Da Ata de AGE Realizada em 06/09/2023. Estatuto Consolidado: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1º - Indústria Construções e Montagens Incelec S.A. - INCOMISA “Em Recuperação Judicial”, é uma sociedade anônima que será regida por 
este estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º: A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de Pindamonhangaba/SP, 
na Avenida Júlio de Paula Claro, n° 1.280, Bairro Feital, CEP 12441 - 400, podendo a critério da Diretoria, criar e extinguir filiais, agências e escritórios ou 
depósitos em quaisquer praças do País e ou Exterior. Artigo 3º: A sociedade tem por finalidade: a) Fabricação de Estruturas de Aço e seus Agregados, em 
especial para os Setores de Energia, Telecomunicações e de infraestruturas em Geral - CNAE 2511-0/00; b) Serviços de Usinagem, Solda, Tratamento, 
Revestimento e Galvanização em Metais Relacionados a Linhas de Transmissão - CNAE 2539-0/01; c) Produção de Forjado em Aço e de Metais Não Ferro-
so e suas Ligas relacionadas a Linhas de Transmissão - CNAE 2531-4/01; d) Participação em Licitações através de Consórcios - CNAE 6493-0/00; e) Aluguel 
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente - sem operador - CNAE 7739-0/99; f) Aluguel de máquinas e 
equipamentos - sem operador - CNAE 7732-2/01; g) Aluguel de máquinas e equipamentos - com operador - CNAE 4399-1/04; h) Representação e Comer-
cialização de Produtos e Serviços ligados ao objeto social; i) Exportação e Importação dos Produtos e Serviços descritos nos incisos antecedentes, e; j) 
Participação em outras sociedades, no país e no exterior, na qualidade de sócio quotista ou acionista. Artigo 4º: A duração da Sociedade é por tempo inde-
terminado. Artigo 5º: O Capital Social da Empresa totalmente integralizado é de R$ 15.641.060,00, representado por 15.641.060 ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal, com direito a voto e indivisíveis em relação ao capital social, no qual 90% pertencem a THE Ingelec Group (TIG) , a saber 
14.076.954 (quatorze milhões, setenta e seis mil e novecentos e cinquenta e quatro) ações e 10% pertencem a EBRAPE - Empresa Brasil de Participação 
em Empreendimentos Ltda., a saber 1.564.106(um milhão, quinhentos e sessenta e quatro mil e cento e seis) ações, conforme quadro abaixo: Acionista: 
TIG, Ações (%):90%, N° de Votos: 14.076.954; Acionista: EBRAPE, Ações (%):10%, N° de Votos: 1.564.106; 100%, Total de Ações (%): 15.641.060, 
Total de N° de Votos: 15.641.060. § 1º: A empresa poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos de ações, observadas as disposições legais pertinentes. § 2º: 
Os títulos múltiplos ou certificados de ações serão assinados pelos 2 diretores estatutários. § 3º: Cada ação corresponde um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais. § 4º: Nos aumentos de Capital da empresa, o preço de emissão das ações, assim como as condições e prazos de transferência serão 
fixados pela Assembleia Geral, podendo ser emitidas tanto ações ordinárias, como preferenciais, sendo que o capital deverá preservar a proporção estabe-
lecida em lei. § 5º: Os acionistas que nos prazos marcados não efetuarem o pagamento das entradas ou prestações correspondentes às ações por ele 
subscritas ou adquiridas, ficarão de pleno direito constituídos em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros de 1% ao mês sobre o valor daquelas entradas 
ou prestações. Artigo 6º: O direito de preferência para aquisição das ações emitidas pela empresa deverá ser exercido, em primeiro lugar pela própria em-
presa e em seguida por todos os acionistas proporcionalmente, ficando estabelecido que o não exercício dessa preferência por um ou mais acionistas, im-
portará em transferência desse direito aos remanescentes. § 1º: O acionista que pretender alienar suas ações deverá comunicar seu propósito à empresa, 
em carta registrada ou protocolada, na qual mencionará, necessariamente, o número de ações que pretende vender, nome e qualificação do interessado na 
sua aquisição, se houver, preço desejado ou ofertado, bem como as condições de pagamento. § 2º: Não exercendo a própria empresa o seu direito de pre-
ferência, caberá à Diretoria transmitir, nos 15 dias seguintes ao recebimento da comunicação, aos demais acionistas, mediante carta registrada ou protoco-
lada, os termos e condições da proposta, para que, dentro do prazo de 30 dias, exerçam o seu direito de preferência. Se, no prazo indicado, nenhum acionis-
ta exercer o direito que lhes cabe, será dado o prazo suplementar de 15 dias para que os demais acionistas exerçam tal direito na proporção que já possuírem. 
§ 3º: Decorridos os prazos indicados no parágrafo anterior e não tendo sido adquiridas algumas ou todas as ações oferecidas, o acionista que pretender 
aliená-las poderá fazê-lo ao terceiro indicado na proposta, exclusivamente nas condições previstas na mesma, sob pena de nulidade, de pleno direito, da 
transferência e reparação de perdas e danos. Na eventualidade de não se concluir a alienação no prazo seguinte de 30 (trinta) dias e se o ofertante desejar 
dispor das ações em condições diferentes, o procedimento indicado neste artigo deverá ser novamente observado. Capitulo II - Acordo de acionistas: 
Artigo 7º: Acordos entre Acionistas que estabelecerem condições de compra e venda de ações, ou o direito de preferência da compra das mesmas, ou o 
exercício do direito de voto ou poder de controle serão sempre observados pela empresa, quando tais acordos forem devidamente registrados na sua sede, 
na forma do artigo 118, da Lei n. 6.404/76. § Único: As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e obrigarão terceiros, 
herdeiros e sucessores. artigo 8º: A empresa será administrada por uma Diretoria estatutária composta de no mínimo 02 (dois) membros, residentes no País, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral de Acionistas, com mandatos coincidentes de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. Findos, 
por decurso do prazo, os mandatos, os Diretores permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. § 1º: A Diretoria estatutária 
será composta por 2 Diretores. § 2º: Os Diretores receberão uma remuneração mensal fixada e aprovada em Reunião do Conselho Consultivo, sem prejuízo 
da participação nos resultados apurados no DRE. § 3º: A composição da Diretoria e respectivo mandato poderão ser alterados de acordo coma necessidades 
da empresa e deliberação na Reunião do Conselho Consultivo. Artigo 9º: A Diretoria estatutária terá os poderes e as atribuições que são fixadas na leie 
neste estatuto, os quais serão exercidos por ela como órgão colegiado por meio dos Diretores na forma prevista neste estatuto, visando à administração e 
gestão dos negócios da empresa para prática de todas as operações que se relacionam com o objeto social. Os Diretores estatutários só poderão se com-
prometer pela empresa, independentemente do seu valor, com aprovação em conjunto ou então com a aprovação de 75% da representação do capital social 
da empresa através de seus acionistas para que a empresa assuma as obrigações de: a) Contrair empréstimos nacionais e/ou internacionais; b) Promover 
transações e renunciar a direitos; c) Adquirir, alienar e onerar bens patrimoniais da empresa; d) Criar e extinguir filiais, agências e escritórios ou depósitos no 
Exterior; e) Aprovação dos membros do Conselho Fiscal e Conselho Consultivo; f) Todos os atos que não se relacionem com o objeto social da sociedade 
descritos no artigo 3. § 1º:- A empresa, ainda, poderá ser representada em Juízo, ativa e passivamente, pessoalmente, através de um Diretor estatutário ou 
de um Preposto expressamente nomeado para esse fim, e/ou Advogado constituído com poderes da cláusula ad judicia, e fora dele, na forma prevista no 
parágrafo primeiro. § 2º: Os títulos do movimento próprio ao objeto da empresa poderão sei assinados por procurador constituído e investido de tais poderes, 
ressalvadas as operações, de qualquer natureza, inclusive emissão de cheques ou transferências bancárias de valor de até R$200.000,00 § 3º: Para movi-
mentações financeiras próprias ao objeto da empresa, ressalvadas as operações, de qualquer natureza, inclusive emissão de cheques ou transferências 
bancárias no valor superior a R$ 200.000,00, deverão sempre contar com a aprovação em conjunto da Diretoria estatutária ou de 75% da representação do 
capital social da empresa. § 4º: Para administração da empresa na abertura e movimentação de contas bancárias locais poderá ser realizado por procurador 
constituído e investido de tais poderes. § 5º: São expressamente vedados e consequentemente nulos e inoperantes em relação á empresa, todos os atos dos 
Diretores estatutários ou eventuais procuradores que a envolvam em obrigações estranhas ao objeto social, tais como avais, endossos, fianças, ou outras 
garantias em favor de terceiros, ficando quem praticar tais atos responsável individualmente por eles, exceto mediante autorização prévia por escrito dos 
acionistas. Artigo 10º: No caso de renúncia ou impedimento definitivo de algum Diretor, caberá à Assembleia Geral eleger o substituto. Capitulo IV - Do 
conselho Fiscal: Artigo 11º: O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto por até 3 membros efetivos, eleitos pela Assembleia Geral 
entre pessoas naturais, residentes e domiciliadas no país e possuidoras dos requisitos contidos no Art. 162, da Lei n. 6.404/76, podendo ser reeleitos em 
conjunto ou separadamente. Artigo 12º: O Conselho Fiscal não terá função permanente, e só será instalado quando ocorrer o previsto no Artigo 161, do 
§ 2º da Lei 6.404/76, ocasião em que a Assembleia Geral fixará remuneração de seus membros. Artigo 13°: O Conselho Fiscal, quando em funcionamen-
to, terá as atribuições e poderes que a Lei lhe confere. Capitulo V - Do Conselho Consultivo: Artigo 14º: O Conselho Consultivo, será composto de até 
3 membros efetivos, nos termos do artigo 9º item “e” acima, entre pessoas naturais, com mandato de um ano, podendo ser reeleitos em conjunto ou se-
paradamente. Artigo 15º: O Conselho Consultivo terá função mensal ou quando os Diretores estatutários solicitarem. Os membros do Conselho Consul-
tivo receberão uma remuneração mensal por sessão aprovada. Artigo 16º: O Conselho Consultivo terá as atribuições e poderes que a Lei lhe confere. 
Capitulo VI - Da Assembleia Geral: Artigo 17º: A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento 
do exercício social, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º: Os editais de convocação para as Assembleias Gerais serão 
assinados por 2 membros da Diretoria, dele devendo constar a Ordem do Dia, ainda que sumariamente, bem como o dia, local e hora da reunião. § 2º: A 
Assembleia Geral será instalada e presidida por Diretor estatutário. O Presidente da Assembleia convidará um ou mais acionista\representante para 
servir de Secretário. § 3º: Só poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro competente, 
até 05 dias antes da data da respectiva Assembleia. § 4º: A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco. Artigo18º: O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 19º: Do resultado apurado em cada exercício serão de-
duzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda, seguindo-se as participações de empregados e/
ou administradores, propostas pelos órgãos de administração na forma do Artigo 190, com as limitações previstas no Artigo 152 e seus parágrafos, ambos 
da Lei n. 6.404/76. Artigo 20º: Do lucro líquido do exercício, definido no Artigo 191, da Lei n. 6.404/76, serão aplicados 5% na constituição da reserva 
legal, antes de qualquer outra destinação, reserve essa que não excederá a 20% do capital social. A constituição da reserva legal poderá ser dispensada 
do exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o Parágrafo Primeiro do Artigo 182, da Lei n. 
6.404/76, exceder 30% do capital social. Artigo 21º: Dos lucros remanescentes será pago aos acionistas o dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro 
líquido, apurado na forma do Art. 202, da Lei n. 6.404/76. Artigo 22º: O saldo dos lucros terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, mediante 
recomendação dos órgãos de Administração da Sociedade. Artigo 23º: A Assembleia Geral poderá decidir a respeito do pagamento de juros sobre o 
capital próprio aos acionistas, fixando o seu valor e a data de pagamento de cada parcela. Capitulo VII - Da Liquidação: Artigo 24º: A Sociedade entra-
rá em liquidação nos casos previstos por deliberação dos acionistas, competindo à Assembleia Geral determinar a forma de liquidação, a nomeação do 
liquidante e do Conselho Fiscal que deverá funcionar na fase de liquidação. Capitulo VIII - Das Disposições Finais: Artigo 25º: Os casos omissos no 
presente estatuto serão resolvidos pelo Conselho Consultivo, desde que não dependam do pronunciamento da Assembleia Geral. 
Pindamonhangaba, 04/09/2023. Raúl Quiroga Urquidi - Presidente da Mesa / Diretor Estatutário, RG 12.648.607-4 SSP-SP, CPF 232.494.008-66. 
Luis Carlos Cussioli, Secretário / Diretor Estatutário, RG 8.715.828-0 SSP-SP, CPF 857.414.508-49.

SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A. 
CNPJ 02.717.846/0001-72 – NIRE 35.300.478.045

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 12:30h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 
social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                  (17, 20, 21)

SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A.
CNPJ 15.705.660/0001-45 – NIRE 35.300.477.359

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 13:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 
social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                   (17, 20, 21)

SÃO MARCOS COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A.
CNPJ 60.543.048/0001-78 – NIRE 35.300.517.440

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 12:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 
social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                    (17, 20, 21)

DA TONINO BUFFET E COZINHAS INDUSTRIAIS S/A.
CNPJ 00.934.255/0001-21 – NIRE 35-300.510.275

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 11:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 

social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                  (17, 20, 21)

ARAÇA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ 08.168.677/0001-45 – NIRE 35.300.383.061

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 11:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 

social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                   (17, 20, 21)

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na 
modalidade de Concorrência Eletrônica n.º 01/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO “CLUBE PRIMEC IRAPURU”, EM 
CONFORMIDADE COM AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E EM SEUS 
ANEXOS, NOS TERMOS DO CONVÊNIO 103344/2023 - PROCESSO SGRI-PRC-2023-
01030-DM, CELEBRADO PELO ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE IRAPURU/SP. Tipo: Menor 
Preço Global. Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br ou www.bll.org.br. 
CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 17h00min do dia 21/02/2024 até as 08h20min do dia 
08/03/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 08/03/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 08h40min do dia 
08/03/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento 
de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. Irapuru, 20 de 
fevereiro de 2024. Ademar Calegão - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.º 01/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE OXIGENOTERAPIA (CONCENTRADOR, BIPAP E CPAP) A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE SAÚDE EM CONFORMIDADE COM 
O TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. Tipo: Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas 
da internet: www.irapuru.sp.gov.br ou www.bll.org.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
17h00min do dia 21/02/2024 até as 08h20min do dia 05/03/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: às 08h30min do dia 05/03/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
(FASE COMPETITIVA): às 08h40min do dia 05/03/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações 
serão prestados pelo Departamento de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@
irapuru.sp.gov.br. Irapuru, 20 de fevereiro de 2024. Ademar Calegão - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico n.º 02/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS E COLETADOS NO MUNICÍPIO DE IRAPURU/SP, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
Tipo: Menor Preço por Tonelada. Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.
br ou www.bll.org.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 17h00min do dia 21/02/2024 até 
as 13h20min do dia 05/03/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13h30min 
do dia 05/03/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 
13h40min do dia 05/03/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo 
Departamento de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 
Irapuru, 20 de fevereiro de 2024. Ademar Calegão - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 03/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PEDAGÓGICA DE ENSINO, COMPOSTA DE MATERIAL 
DIDÁTICO A SER UTILIZADO POR ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, ABRANGENDO MATERIAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL COM OFERTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO COM CAPACITAÇÃO DOS DOCENTES E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PORTAL 
EDUCACIONAL ON-LINE PARA ACESSO DOS GESTORES, PROFESSORES, ALUNOS E 
RESPONSÁVEIS, PARA O ANO LETIVO DE 2024, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL. Tipo: Menor Preço Global. Edital disponível nas páginas 
da internet: www.irapuru.sp.gov.br ou www.bll.org.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
17h00min do dia 21/02/2024 até as 15h20min do dia 05/03/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: às 15h30min do dia 05/03/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
(FASE COMPETITIVA): às 15h40min do dia 05/03/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações 
serão prestados pelo Departamento de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@
irapuru.sp.gov.br. Irapuru, 20 de fevereiro de 2024. Ademar Calegão - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 08/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico n.º 04/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA TIPO 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ), QUE SERÁ UTILIZADO PELA 
DIRETORIA DE OBRAS, NA MANUTENÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO DE IRAPURU/SP, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). Tipo: Menor 
Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br ou www.
bll.org.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 17h00min do dia 21/02/2024 até as 
08h20min do dia 06/03/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min 
do dia 06/03/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): 
às 08h40min do dia 06/03/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados 
pelo Departamento de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.
br. Irapuru, 20 de fevereiro de 2024. Ademar Calegão - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 09/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico n.º 05/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(DOCES E GULOSEIMAS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS DIRETORIAS 
EM EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE IRAPURU/SP, CONFORME 
CONDIÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: 
Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br ou 
www.bll.org.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 17h00min do dia 22/02/2024 até as 
13h20min do dia 06/03/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13h30min 
do dia 06/03/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): 
às 13h40min do dia 06/03/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados 
pelo Departamento de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.
br. Irapuru, 21 de fevereiro de 2024. Ademar Calegão - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 06/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SECURITÁRIOS AOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IRAPURU/SP, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL. Tipo: Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas 
da internet: www.irapuru.sp.gov.br ou www.bll.org.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
17h00min do dia 22/02/2024 até as 09h20min do dia 06/03/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: às 09h30min do dia 06/03/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
(FASE COMPETITIVA): às 09h40min do dia 06/03/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações 
serão prestados pelo Departamento de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@
irapuru.sp.gov.br. Irapuru, 21 de fevereiro de 2024. Ademar Calegão - Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2024

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 21/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS 
PARA IMPLANTAÇÃO DE 6 (SEIS) PASSAGENS DE FAUNA ARBORÍCOLA 
PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES Nº 
01-“DOCUMENTAÇÃO” E Nº 02-“ PROPOSTA DE PREÇOS”. Data: até o dia 
25/03/2024 - Horário: até às 09h impreterivelmente. Abertura dos envelopes 
nº 01 - “Documentação”: Data: 25/03/2024. Horário: 10h. Disponibilidade do 
Edital: Gratuitamente no sítio: www.paulinia.sp.gov.br. Caso a(s) licitante(s) 
porventura não tenham acesso à Internet a pasta completa terá como prazo 
para retirada e pagamento da seguinte forma: Início: 21/02/2024 - Término: 
22/03/2024 - Horário: das 08h às 17h. Valor da pasta: R$ 64,77. Local: Divisão 
de Licitações – Endereço: Avenida Prefeito José Lozano Araújo nº 1.551 – 
Bairro Parque Brasil 500 - Paulínia-SP.

Paulínia, 20 de fevereiro de 2024
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 04/2024 - Processo 
Administrativo nº 282/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E MONITORIA DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS DURANTE A 60ª FESTA DA 
UVA E 12ª FESTA DO VINHO DE VINHEDO, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início 
do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 21 de fevereiro de 2024 até o momento 
anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico 
https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 07 de março de 2024 a partir das 09:00 
horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 18/2024

Objeto: Conjunto de combate a incêndio para pick-ups. Data e hora limite para 
credenciamento no sitio da BNC até: 06/03/2024 às 08h30. Data e hora limite para 
recebimento das propostas até: 06/03/2024 às 08h30. Início da disputa da etapa 
de lances: 06/03/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.
paulinia.sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 20 de fevereiro de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

Espaço Cultural sedia, 
no dia 6 de março, 
lançamento de livro em 
homenagem ao ministro 
Gurgel de Faria

O Espaço Cultural do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ) 
será palco, no dia 6 de março, 
das 18h30 às 21h, do lançamen-
to do livro Segurança Jurídica, 
Desenvolvimento e Tributação - 
Homenagem ao ministro Gurgel 
de Faria. O evento acontecerá 
na sede do tribunal, no meza-
nino do Edifício dos Plenários 
(segundo andar).

Coordenado por Cyntia 
Melo Rosa, Lorena Dias Gar-
gaglione e Manoel Tavares de 
Menezes Netto, o livro é prefa-
ciado pelo ministro do Supremo 
Tribunal Federal (STF) Gilmar 
Mendes. A obra está dividida 
em 31 capítulos, nos quais os 
autores - entre magistrados, pro-
curadores, consultores e outros 
especialistas - abordam o prin-
cípio da segurança jurídica e a 
importância da tributação para 
a efetivação de direitos funda-
mentais, como o direito ao de-
senvolvimento.

Os profissionais de imprensa 
(foto e vídeo) interessados em 
cobrir o evento devem se cre-
denciar previamente, enviando 
nome, CPF e identificação do 
veículo para imprensa@stj.jus.
br. Informações adicionais sobre 
o lançamento podem ser obtidas 
na Secretaria de Documentação 
do STJ, nos telefones (61) 3319-
8521 / 8169 / 8460.

Jurisprudência em Teses 
traz entendimentos 
sobre ITBI e contrato de 
parceria agrícola

A Secretaria de Jurispru-
dência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) disponibilizou a 
edição 228 de Jurisprudência 
em Teses, sobre o tema Regis-
tros Públicos, Cartorários e No-
tariais V. A equipe responsável 
pelo produto destacou duas te-
ses. A primeira tese mostra que 
o fato gerador do Imposto sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis 
(ITBI) somente se aperfeiçoa 
com o registro do título trans-
lativo no ofício de imóveis. A 
segunda aponta que o contrato 
de parceria agrícola, que pode 
ser celebrado nas formas escrita 
e verbal, prescinde de registro 
para produzir efeitos perante 
terceiros.

A ferramenta - Lançada em 
maio de 2014, Jurisprudência 
em Teses apresenta diversos en-
tendimentos do STJ sobre temas 
específicos, escolhidos de acor-
do com sua relevância no âmbito 
jurídico. Cada edição reúne te-
ses identificadas pela Secretaria 
de Jurisprudência após cuidado-
sa pesquisa nos precedentes do 
tribunal. Abaixo de cada uma 
delas, o usuário pode conferir os 
precedentes mais recentes sobre 
o tema, selecionados até a data 
especificada no documento.
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